
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

PROCESSO Nº. 3141/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 129/2016 

 

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sala de licitações da Prefeitura 

de Ubiratã, reuniu-se a Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 08/2016 e Equipe de Apoio, para dar início 

à sessão do referido processo cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de 

limpeza, higiene, consumo e utensílios destinados às entidades, projetos e programas ligados à 

Secretaria da Assistência Social, julgando-se o critério de Menor Preço Por Item. No horário acima 

descrito e com os envelopes protocolados dentro do horário previsto em edital, compareceram as 

proponentes ÁGUIA FABRICAÇÃO E COM. DE PROD. PROM. LTDA, CNPJ Nº 19.163.810/0001-97; DIRCE 

MIOLA HESPANHOL E CIA LTDA - ME, CNPJ N° 75.900.183/0001-09; IAMS FERREIRA & CIA LTDA, CNPJ 

N° 04.650.302/0001-66; JM DE SOUZA – COMÉRCIO DE ALIMENTOS, CNPJ Nº 22.932.358/0001-95; 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME, CNPJ Nº 09.664.617/0001-86; V.F. ALIMENTOS LTDA – 

ME, CNPJ Nº 19.445.336/0001-96. Procedeu-se à rubrica e exame dos documentos de credenciamento 

oferecidos pelos representantes presentes, onde os mesmos foram devidamente credenciados, não 

havendo nenhum questionamento. Em sequência, foi rubricado pela Pregoeira, membros da Equipe de 

Apoio e representantes das proponentes o Envelope de Proposta, a fim de constatar que os mesmos 

encontravam-se indevassáveis. Após a abertura do envelope e submissão da proposta para rubrica e 

análise de todos os presentes, passou-se para a fase de lances. Nessa fase, a comissão também analisou 

as amostras das empresas classificadas em primeiro lugar. A análise foi representada na tabela em 

anexo da seguinte maneira: MS: Marca Sugerida; AA: Amostra Aprovada; AR: Amostra Reprovada; SA: 

Sem Amostra, sendo que a reprovação das amostras foi devidamente justificada perante todos os 

presentes. As empresas, após a análise das amostras, foram consideradas vencedoras dos itens licitados 

conforme constante em anexo. Dando prosseguimento, após a rubrica do envelope de documentação 

das proponentes vencedoras, os mesmos foram abertos e submetidos à análise da Pregoeira, membros 

da Equipe de Apoio e representantes, verificando que as empresas apresentaram toda a documentação 

de acordo com o estabelecido em Edital. Consultado pela Pregoeira sobre a intenção imediata e 

motivada de interpor recursos, não houve manifestação expressa por parte dos representantes das 

licitantes. Sendo assim as empresas foram adjudicadas como vencedoras. Nada mais havendo a tratar, 

encerrou-se a sessão às 15 horas e lavrou-se a presente Ata, que lida e achada correta, vai assinada pela 

Pregoeira e membros da Equipe de Apoio. 
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